
Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2013452 RAQUEL TOMAZ DE FREITAS                                                                                                                                                                                 De acordo com o subitem 4.6. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de sangue na rede 
hospitalar pública, ou conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS), no 
Estado da Paraíba, nos termos da Lei Estadual da Paraíba n.º 7.716, de 28 
de dezembro de 2004.
A CANDIDATA NÃO ENVIOU A DOCUMENTAÇÃO DOS DOADORES DE 
SANGUE PARA ANÁLISE.

INDEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2507838 BRUNO CUNHA DE OLIVEIRA                                                                                                                                                                                 Subitem 4.7.3. “... A data limite de vencimento do boleto bancário será o 
primeiro dia útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, 
qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.

INDEFERIDO

2596385 ILZA CARLA MACEDO                                                                                                                                                                                       A candidata deverá encaminhar o comprovante de pagamento para 
atendimento@ibade.org.br

INDEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2532336 DENNIS VILAR DE CARVALHO                                                                                                                                                                                Inscrição 250.339-5 confirmada. DEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2745631 ADRIANO DE SENA FIGUEIREDO                                                                                                                                                                              Subitem 4.7.3. “... A data limite de vencimento do boleto bancário será o 
primeiro dia útil após o encerramento das inscrições. Após essa data, 
qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.

INDEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA

Respostas aos recursos contra o indeferimento da in scrição

Cargo: P01 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - ARTES                                                                                                                                                                                                             

Cargo: P02 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - BIOLOGIA                                                                                                                                                                                                          

Cargo: P05 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - FÍSICA                                                                                                                                                                                                            

Cargo: P06 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - GEOGRAFIA                                                                                                                                                                                                         

Cargo: P07 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - HISTÓRIA                                                                                                                                                                                                          



2543532 TAINÁ MAÍVYS DA SILVA SANTIAGO                                                                                                                                                                          A candidata deverá encaminhar o comprovante de pagamento para 
atendimento@ibade.org.br

INDEFERIDO

2017121 WILLAMS FERREIRA DA SILVA SANTOS                                                                                                                                                                        De acordo com o subitem 4.6. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de sangue na rede 
hospitalar pública, ou conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS), no 
Estado da Paraíba, nos termos da Lei Estadual da Paraíba n.º 7.716, de 28 
de dezembro de 2004.
O CANDIDATO NÃO ENVIOU A DOCUMENTAÇÃO DOS DOADORES DE 
SANGUE PARA ANÁLISE.

INDEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2679140 LISANE MARIÁDNE MELO DE PAIVA                                                                                                                                                                           A candidata deverá encaminhar o comprovante de pagamento para 
atendimento@ibade.org.br

INDEFERIDO

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2853990 GLAUCIA FABIA FERREIRA DA COSTA                                                                                                                                                                         Subitem 4.7.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição 
ou
emissão de boletos via Internet, motivados por falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período 
de
inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o
recebimento de dados.
Subitem 4.7.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco
ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, que deverá ser feito
dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência 
bancária,obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso 
pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito pagamento 
feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares. GRIFO NOSSO

iNDEFERIDO

Cargo: P09 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - LÍNGUA PORTUGUESA                                                                                                                                                                                                 

Cargo: P10 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 - MATEMÁTICA                                                                                                                                                                                                        


